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Ofício Circular nº 061/2023 – GESTOREMREDE/SEDUC                      Recife, 04 de abril de 2023.  
 
 
 
Senhores(as)  
GESTORES(AS) DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE 
 
 
 
Assunto: Censo Escolar – Resultados preliminares da Situação do Aluno 2022 

 
 
 

Informamos que o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), por 

meio da Coordenação-Geral do Censo Escolar da Educação Básica (CGCEB), divulgou nesta terça-

feira, 04 de abril, os resultados preliminares da segunda etapa do Censo Escolar 2022 – Situação do 

Aluno. 

 

Desta forma, as escolas terão o prazo de 08 dias, de 05 a 14 de abril 2023, para analisar e verificar 

os dados dos estudantes na “ATA DE RESULTADOS FINAIS DO RENDIMENTO ESCOLAR”.  

 

Havendo alguma modificação, esta precisará ser informada ao Núcleo de Informações e Dados 

Escolares (NIDE). Deverá ser encaminhada a cópia da ata retificada, com assinatura do gestor, para 

o e-mail nide@educ.rec.br. Em caso de dúvidas, entrar em contato com este Setor por meio dos 

números 3355.5952 ou 3355.5953. 

 

O Inep ressalta a importância da análise e conferência das informações, tendo como base a 

documentação administrativa e acadêmica das escolas – diários de classe e demais documentos que 

comprovem a situação do aluno, ao final do ano letivo.  

 

Reiteramos que, encerrado o prazo para a retificação dos dados, nenhuma alteração poderá ser 

realizada no Sistema Educacenso. Nesse sentido, solicitamos especial atenção à conferência das 

atas  e aos prazos estabelecidos.  

 

Renovo, na oportunidade, expressões de elevada estima e consideração.  

  
 
 
Atenciosamente,  

 

EDNALDO ALVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário Executivo de Gestão de Rede  


